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ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados

UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 3.507.086

Atividades

01 122 0553 20TP Pessoal Ativo da União 3.507.086

01 122 0553 20TP 5664 Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 3.507.086
F 1 1 90 0 100 3.507.086

TOTAL - FISCAL 3.507.086

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.507.086

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça

UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.900.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.900.000

09 272 0089 0181 5664 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Em Brasília - DF 1.900.000
S 1 1 90 0 100 1.900.000

0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 2.100.000

Atividades

02 122 0568 20TP Pessoal Ativo da União 2.100.000

02 122 0568 20TP 5664 Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 2.100.000
F 1 1 90 0 100 2.100.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 50.477

Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 50.477

09 274 0909 0536 5664 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais - Em
Brasília - DF

50.477

S 3 1 90 0 100 50.477
TOTAL - FISCAL 2.100.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.950.477

TOTAL - GERAL 4.050.477

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 165.486.478

Atividades

02 122 0569 20TP Pessoal Ativo da União 146.800.000

02 122 0569 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 146.800.000
F 1 1 90 0 100 146.800.000

Operações Especiais

02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais

18.686.478

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

18.686.478

F 1 0 91 0 188 18.686.478
TOTAL - FISCAL 165.486.478

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 165.486.478

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União

UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.600.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.600.000

09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 1.600.000
S 1 1 90 0 100 1.600.000

0566 Prestação Jurisdicional Militar 2.200.000

Atividades

02 122 0566 20TP Pessoal Ativo da União 2.200.000

Artigo 3º Substituir o Artigo 8º do Quinto Protocolo Adi-
cional ao Apêndice II do Acordo pelo seguinte texto:

"Artigo 8º As Partes Contratantes estabelecerão uma nova
fórmula de cálculo para a nova determinação do Índice de Con-
teúdo Regional (ICR) para os veículos compreendidos nas alíneas
"a" e "b" e das autopeças compreendidas na alínea "d" do Artigo
1º do Apêndice II, a qual entrará em vigor em 19 de março de
2019. Para atingir esse objetivo, as Partes iniciarão negociações
em março de 2018."

Artigo 4º O presente Protocolo entrará em vigor simulta-
neamente no território de ambas as Partes na data em que a última
Parte notifique à Secretaria-Geral da ALADI que foram cumpridas as
formalidades jurídicas necessárias para sua aplicação.

Artigo 5º A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas
aos Governos dos países signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e oito dias do
mês de junho de 2016, e na Cidade de México aos sete dias do mês
de julho de 2016, em um original nos idiomas português e espanhol,

sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da
República Federativa do Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion; Pelo
Governo dos Estados Unidos Mexicanos: Ildefonso Guajardo Vil-
larreal.

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor da Câmara
dos Deputados, de diversos órgãos do Po-
der Judiciário e do Ministério Público da
União, crédito suplementar no valor de R$
309.076.429,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso VI, alínea "b",
e inciso XXI, alínea "c", da Lei no 13.255, de 14 de janeiro de
2016,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor
da Câmara dos Deputados, de diversos órgãos do Poder Judiciário e
do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$
309.076.429,00 (trezentos e nove milhões, setenta e seis mil, qua-
trocentos e vinte e nove reais), para atender à programação constante
do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
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02 122 0566 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 2.200.000
F 1 1 90 0 100 2.200.000

TOTAL - FISCAL 2.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.600.000

TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 36.497.389

Atividades

02 122 0570 20TP Pessoal Ativo da União 31.000.000

02 122 0570 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 31.000.000
F 1 1 90 0 100 31.000.000

Operações Especiais

02 122 0570 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais

5.497.389

02 122 0570 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - No Distrito Federal

5.497.389

F 1 0 91 0 188 5.497.389
TOTAL - FISCAL 36.497.389

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.497.389

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 39.596.953

Atividades

02 122 0567 20TP Pessoal Ativo da União 34.338.675

02 122 0567 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 34.338.675
F 1 1 90 0 100 34.338.675

Operações Especiais

02 122 0567 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais

5.258.278

02 122 0567 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - No Distrito Federal

5.258.278

F 1 0 91 0 188 5.258.278
TOTAL - FISCAL 39.596.953

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.596.953

ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça

UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

1389 Controle da Atuação Administrativa e Financeira no Poder Judiciário 1.138.046

Atividades

02 122 1389 20TP Pessoal Ativo da União 1.138.046

02 122 1389 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1.138.046
F 1 1 90 0 100 1.138.046

TOTAL - FISCAL 1.138.046

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.138.046

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União

UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 55.000.000

Atividades

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 50.000.000

03 122 0581 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 50.000.000
F 1 1 90 0 100 50.000.000

Operações Especiais

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais

5.000.000

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

5.000.000

F 1 0 91 0 188 5.000.000
TOTAL - FISCAL 55.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 55.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 50.477

Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 50.477

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais - Na-
cional

50.477

S 3 1 90 0 100 50.477
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.477

TOTAL - GERAL 50.477
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ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 309.025.952
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 34.442.145
99 999 0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos para atendimento do art. 169,

§ 1º, inciso II da Constituição Federal
34.442.145

F 1 0 91 0 188 34.442.145
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 274.583.807
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Reserva de Contingência - Recursos para atendimento do art.

169, § 1º, inciso II da Constituição Federal
274.583.807

F 1 1 90 0 100 274.583.807
TOTAL - FISCAL 309.025.952
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 309.025.952

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 646, de 19 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 753, de 19 de dezembro
de 2016.

No- 647, de 19 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 754, de 19 de dezembro
de 2016.

No- 648, de 19 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 755, de 19 de dezembro
de 2016.

No- 649, de 19 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 756, de 19 de dezembro
de 2016.

No- 650, de 19 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 757, de 19 de dezembro
de 2016.

No- 651, de 19 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 758, de 19 de dezembro
de 2016.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 14 de dezembro de 2016

Entidade: AR ZCR, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processo nº: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se o parecer n° 149/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR ZCR,
vinculada à AC CERTISIGN JUS, localizada na Rua Rubens Guelli,
n° 134, Ed. Empresarial Itaigara, Sala 408, Bairro Paralela, Sal-
vador/BA CEP:41.730-101.

Em 16 de dezembro de 2016

Entidade: AC NOTARIAL RFB
Processo no: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 45/2016 que aprova a
versão 6.1 do documento DPC e 4.1 da PC A1 e A3 da AC NO-
TARIAL vinculada a AC RFB. Os arquivos contendo os documentos
aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem
ser publicados pelas ACs em seu repositório no prazo máximo de 30
dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AR CERTISIGN vinculada à AC NOTARIAL
Processo no: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se o Parecer no144/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
CERTISIGN vinculada à AC NOTARIAL, para as Políticas de Cer-
tificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no
item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR CNB SP e AR ARPEN SP, vinculada à AC NO-
TARIAL RFB
Processo no: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se o parecer n° 101/2016 CGAF/DAFN/ITI que opina
pelo deferimento do pedido de extinção da Instalação Técnica Tabe-
lionato de Notas de Bofefe - SP da AR CNB SP e IT RC Martinópolis-
SP da AR ARPEN SP, vinculadas à AC NOTARIAL RFB, localizada
nos endereços abaixo. Em vista disso e consoante com o disposto no
item 3.2.2.2, do DOC-ICP 03, defere-se o pedido de extinção.

Presidência da República
.

Nome da AR NOME DA IT Endereço DA IT
AR CNB-SP IT TABELIONATO DE NO-

TAS DE BOFEFE-SP
Rua Campos Salles, n°404,
Centro, Bofefe/SP,
CEP:18590-00

AR ARPEN SP IT RC MARTINÓPOLIS- SP Rua José Teodoro, n° 236,
Bairro Centro, Martinópo-
lis/SP CEP: 19500-000

Entidade: AR BRASIL CORRETORA e CERTIFICADORA vincu-
lada à AC CERTISIGN JUS
Processo nº: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se o Parecer no150/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
BRASIL CORRETORA e CERTIFICADORA vinculada à AC CER-
TISIGN JUS, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista
disso, e consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03,
defere-se o credenciamento.

Entidade: AR BASSEG vinculada à AC SINCOR
Processo nº: 00100.000426/2005-58
Acolhe-se o Parecer no145/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opina pelo
deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR BAS-
SEG vinculada à AC SINCOR, para as Políticas de Certificados
credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item
2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR SC DIGITAL, vinculada à AC VALID BRASIL e AC
VALID RFB
Processo nº: 00100.000320/2016-15 / 00100.000309/2016-47

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 160/2016, DEFIRO
o pedido de credenciamento da AR SC DIGITAL, vinculada à AC
VALID BRASIL e AC VALID RFB, na cadeia da AC VALID e AC
RFB, com instalação técnica localizada, na Rua 1500, Sala 04, Zair
Pilatti, Balneário Camboriú/SC, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

Entidade: AR ZCR, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo nº: 00100.000040/2003-84

Acolhe-se o parecer n° 140/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR ZCR,
vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, localizada na Rua Rubens
Guelli, n° 134, Ed. Empresarial Itaigara, sala 408, Bairro Paralela,
Salvador/BA, CEP: 41.730-101.

Entidade: AR CACB vinculada à AC INSTITUTO FENACON
Processo nº: 00100.000197/2011-10

Acolhe-se o Parecer no139/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
CACB vinculada à AC INSTITUTO FENACON, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto
no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR RENOVEBENS vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processo nº: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se o Parecer no114/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opina
pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
RENOVEBENS vinculada à AC CERTISIGN JUS, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto
no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Em 19 de dezembro de 2016

Entidade: AC BR RFB
Processo nº: 00100.000215/2016-78

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI nº 165/2016, e con-
soante Parecer 310/2016/APVP/PFE-ITI/PGF/AGU, de 08/12/2016
DEFIRO o pedido credenciamento da AC BR RFB, solicitado pela
AC BR LTDA, CNPJ 11.444.364/0001-87 com o propósito de as-
sumir a execução das tarefas hoje desempenhadas pela AC BR RFB
na ICP Brasil, bem como a sua nomenclatura. Acolhe-se o Parecer
CGAF/ITI nº 46/2016 que aprova a versão 6.1 do documento DPC e
versão 5.0 das PCs A1 e A3 da AC BR RFB.

Entidade: AC SINCOR RFB
Processo nº: 00100.000306/2007-12

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 48/2016 que aprova a
versão 6.3 do documento DPC e 4.1 da PC A1, A3 e A4 da AC
SINCOR RFB vinculada a AC RFB. Os arquivos contendo os do-
cumentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer
e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório no prazo má-
ximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AC PRODEMGE
Processo nº: 00100.000770/2004-66

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 49/2016 que aprova a
versão 6.5 do documento DPC e 5.3 da PC A1, A3, S1 e S3 da AC
PRODEMGE vinculada a AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AC SINCOR
Processo nº: 00100.000426/2005-58

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 50/2016 que aprova a
versão 6.3 do documento DPC e 5.1 da PCs A1, A1 Corretor, A3, A3
Corretor e S1 da AC SINCOR vinculada a AC CERTISIGN. Os
arquivos contendo os documentos aprovados possuem os hashes
SHA1 informados no Parecer e devem ser publicados pelas ACs em
seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta
publicação.

Entidade: AC SINCOR RIO RFB
Processo nº: 00100.000008/2014-51

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 47/2016 que aprova a
versão 2.0 do documento DPC e 2.0 da PC A1, A3 e A4 da AC
SINCOR RIO RFB vinculada a AC RFB. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO

DE CULTIVARES

DECISÕES DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento ao art. 46 da Lei nº 9.456/97, de 25 de abril de 1997, resolve
tornar público:

N° 104 - O INDEFERIMENTO do pedido de proteção da cultivar de
kiwi (Actinidia Lindl), denominada Y368, apresentado por Donald
Alfred Skelton, da Nova Zelândia, protocolizado sob o nº
21806.000262/2014-82, em 01/10/2014. O pedido de proteção foi
indeferido de acordo com o disposto no § 5º do art.18, da Lei nº
9.456, de 1997.

Nº 105 - A EXTINÇÃO dos direitos de proteção pela renúncia da
empresa Meilland International S.A., da França, das cultivares de rosa
(Rosa L.), denominadas MEINIXODE, Certificado de Proteção nº
01057 e MEIBULEUX, Certificado de Proteção nº 01058.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação dessas Decisões.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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